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fi* 93. Uv- __ EHBHTi*Concede aumento do vencimentos
Em. o£ f / lP?9f e 4a outras providencias*

0 PBBFEITO DO HONICITIC DA ALIAUÇA.
Faço saber que a Cariara Municipal da Aliança, Decretou 

e eu sanciono • Promulgo a presente Lei*
Art*ie-Fica concedido aos funcionários públicos deste Kuni^pio ma 

aumento de 25̂ (vinte e cinco por cento)dos seus vencimentos, 
§ 18- Somente terão direito ao aumento previsto neste artigo os / 

contratados que recebem ailçt do salario mínimo,
§ 26- Taabem serão contemplados com este aumento os ocupantes de 

cargos em cominsão*
§ 39- Os professores da Unidade Educacional da Prefeitura da Aliar 

que percebem salario aula,terão os seus salsrios majorados / 
em Crf? 1,00 por aula*

Art*2®- Os contratafios I base de salario mínimo, terão aunento quan- 
do da Decretação do novo salario pelo Presidente da Republi 
ca* m > Art*3S« Esta Lei entrara em vigor a partir de 1» de janeiro de 197í

Art.49- Revooam-se as disposições em contrário.

GaMnete do Prefeito,em 02 de setembro de 1975
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